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RELATÓRIO 

Vem as Comissões de Legislação, Justiça e Redação, Finanças, Orçamento e 

Tomada de Contas, para análise das Emendas impositivas ao Projeto de Lei nº 

016/2025 (LOA 2026) e ao Projeto de Lei nº 014/2025 (PPA 2026 a 2029). 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

Fundamenta-se o presente parecer segundo o disposto no Art. 63 e na Subseção I, 

Art. 67 e 68 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.  

 

CONCLUSÃO 

De acordo com a análise das Comissões e por meio de assessoria jurídica 

competente, verifica-se que as emendas foram elaboradas e processadas em 

conformidade com a Constituição Federal, com a Lei de Responsabilidade Fiscal, com 

a Lei nº 4.320/1964 e com a legislação orçamentária aplicável, observando-se a 

exigência de compatibilidade com o PPA, a LDO e a LOA, bem como a indicação de 

fonte de custeio mediante utilização da Reserva de Contingência. Não foram 

identificados vícios de iniciativa, aumento de despesa sem indicação de recursos, 

afronta aos limites legais ou desrespeito aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência. Igualmente, não há notícia de impugnações 

administrativas ou judiciais quanto à validade ou à execução das mencionadas 

emendas.  

As Comissões ressaltam, em linha com a manifestação técnica, que as emendas 

impositivas analisadas se enquadram no modelo previsto no art. 166-A da 

Constituição Federal e no sistema de planejamento e orçamento municipal, reforçando 

o papel do Poder Legislativo na definição de prioridades e na destinação de parte dos 

recursos públicos para demandas apresentadas pelos vereadores e pela comunidade. 

Recomenda-se, contudo, que, na fase de execução orçamentária, o Poder Executivo 
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observe rigorosamente as normas da Lei de Responsabilidade Fiscal e busque, 

sempre que possível, aprimorar a definição de indicadores e metas associados a 

essas emendas, de modo a facilitar o acompanhamento de resultados, a 

transparência e o controle social. 

Diante do exposto, somos pela aprovação da matéria, para que possa tramitar e ser 

votada em plenário 

 

Brazópolis, 09 de dezembro de 2025. 
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